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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DO SINDICATO DOS TRABALHADORES 
PORTUÁRIOS, PORTUÁRIOS AVULSOS E COM VÍNCULO EMPREGATÍCIO NOS PORTOS 
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO – SUPORT/ES, REALIZADA NO DIA    QUATORZE DE 
JULHO DE  DOIS MIL E QUINZE. 

Aos quatorze dias do mês de Julho do ano dois mil e dezesseis, às dezessete e trinta horas, em segunda 

convocação, no Auditório do SUPORT-ES, situado na Rua Duque de Caxias, n.º 121, Edifício Juel, 4º andar, sala 

404, Centro, Vitória - ES, reuniram-se em Assembleia Geral Extraordinária, os trabalhadores associados, 

empregados da COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO – CODESA  , representados por este sindicato, 

conforme Edital de Convocação, para deliberarem sobre os seguintes assuntos: I – ADENSAMENTO: O 

Presidente inicia a assembleia explicando o motivo da convocação e faz uma análise da conjuntura política e 

econômica que o país vem atravessando.  O Diretor SANDY ROBERTS JUNIOR informa dos pedidos de 

Adensamento de áreas dos berços 201 e 202 pelo Terminal de Vila Velha – TVV e o berço 905 pelo PEIU junto 

a ANTAQ. Releva o posicionamento favorável da CODESA ao responder aos questionamentos da SEP.  O 

Presidente ERNANI PEREIRA PINTO explica a ameaça ao mercado de trabalho dos empregados da CODESA e 

avulsos, caso seja deferido o pedido.  Informa ainda, as diversas ações que vem sendo desenvolvidas pelas 

Entidades e Sindicatos afetados pelo ato, inclusive na esfera judicial. 2 – TERCEIRIZAÇÃO: O Presidente 

ERNANI PEREIRA PINTO informa do Projeto de Lei 4330/15, em tramitação no Congresso Nacional, que 

define as atividades que poderão ser terceirizadas, principalmente nas atividades fim, ressaltando que se 

aprovado na forma proposta, trará grande prejuízo a classe trabalhadora. 3 – PIDV - O Diretor SANDY 

ROBERTS JUNIOR informa do plano a ser aberto pela Companhia, visando a redução de seu quadro de 

funcionários, principalmente daqueles que se encontram em gozo de benefício do INSS. 4 – PLANO DE 

MODERNIZAÇÃO PORTUÁRIA - O Presidente ERNANI PEREIRA PINTO informa do projeto elaborado na SEP 

há alguns meses, visando à modernização da gestão das Companhias Docas, inicialmente para a CDP, CDRJ e 

CODESP.  O Diretor SANDY ROBERTS JUNIOR relata que a CODESA deverá contratar empresa para realizar 

este estudo, provavelmente o SENAI-SC. Informa ainda que, este projeto idealiza as Companhias Docas como 

meras administradoras de “Condomínio”, onde se prevê o arrendamento de suas áreas e redução dos seus 

efetivos. 5 – PORTUS - O Diretor SANDY ROBERTS JUNIOR relata a reunião ocorrida na manhã de hoje no RJ 

com o Interventor, onde se tomou conhecimento: 1) As reservas financeiras do Instituto são de 

aproximadamente R$ 150.000.000,00 (cento e cinqüenta milhões de reais); 2) O Déficit mensal é de 

aproximadamente R$ 9.000.000,00 (nove milhões de reais); 3) Falta ser repassado aproximadamente R$ 

190.000.000,00 (cento e noventa milhões de reais)  do total de R$ 333.000.000,00 (trezentos e trinta e três 

milhões de reais) destinados ao PORTUS pelo Projeto de Lei aprovado. 4) Se as Companhias Docas abrirem 

“Planos de Incentivo a demissão Voluntária” como pretendem, decretam a liquidação do PORTUS no prazo 

máximo de 03(três) meses. O Interventor revelou ainda que, está finalizando proposta a ser apresentada ao 

Governo para o equacionamento do déficit do PORTUS, mas não haverá tempo hábil para constar do 

Orçamento de 2017. Em seguida, a mesa abre a palavra aos presentes. São feitos diversos questionamentos 

sobre os pontos apresentados, sendo respondidos pela mesa. A Diretoria do Sindicato coloca a sua 

preocupação com o conjunto de ações que vem sendo adotadas pelo Governo, todas com reflexos muito 

danosos a classe trabalhadora, em especial, aos empregados das Companhias Docas. Submete os pontos 

apresentados para deliberação dos presentes: Decisão: 1) Decretar ESTADO DE GREVE; 2) Mobilização da 

Categoria; 3) Estabelecer Ciclos de Debates sobre os Temas. Nada mais havendo a tratar o Presidente 

encerrou a presente Assembléia. 
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